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“Dispõe sobre instalação de lixeiras em ranchos no município e dá outras providências”
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º-Ficam os proprietários de imóveis, ranchos, chácaras de lazer e estabelecimentos comerciais que margeiam o reservatório da Usina Hidrelétrica de Volta Grande, Usina Hidrelétrica de Porto de Colômbia e Rio Sapucaí, obrigados a colocarem no mínimo uma lixeira fixa com capacidade de atender seu imóvel ou estabelecimento, para fins de coleta de lixo.

Art. 2º-As lixeiras não podem atrapalhar o fluxo de pedestres no passeio público.

Art. 3º-As lixeiras devem ser mantidas a uma altura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), para evitar contato com animais domésticos.

Art. 4º-Fica vedada a colocação de lixeiras fixas em grades ou muros sobre calçadas.

Art. 5º-A lixeira deve estar posicionada em local de fácil acesso aos responsáveis pela coleta.
Art. 6º- Em condomínios devem ser instaladas lixeiras coletivas de fácil acesso aos responsáveis pela coleta.

Art. 7º-As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, com as adequações e instalações necessárias, correrão por conta dos proprietários dos imóveis descritos no art. 1º.

Art. 8º-A não adequação aos termos dessa Lei e o depósito irregular de qualquer tipo de lixo implicará na não realização da coleta pelo Município e na aplicação de penalidade de 2 (duas) Ufesp por dia de descumprimento.

Art. 9º- O Poder Executivo deverá fazer uma campanha de esclarecimento e conscientização sobre a aplicação desta Lei, no prazo de 30 dias após sua publicação.

Art. 10º- Os valores arrecadados com a aplicação dessa Lei serão revertidos para os cofres públicos municipais.

Art. 11º-Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de maio de 2021.
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